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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
  SECRETARIA DE OBRAS 
SECRETÁRIO: NILO ANDRÉ LOCATELLI DE 
OLIVEIRA 

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 

 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Nilo André Locatelli de Oliveira, Secretário Municipal de 
OBRAS. 
 
 

SOLICITANDO: 
 

QUE SEJA DISPONIBILIZADO UMA 

EQUIPE FIXA PARA ATENDER AS 

ESCOLAS DO INTERIOR AFIM DE 

FAZER MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS 

MENSAIS EM CRONOGRAMA A SER 

DEFINIDO PELA SECRETARIA. 

 
JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo a disponibilização de uma equipe fixa 

para atender, de forma contínua e programada, as escolas situadas no interior do 

município, realizando as manutenções periódicas em caráter mensal, conforme 

cronograma a ser definido pela Secretaria. 

Atualmente, muitas unidades escolares localizadas na zona rural enfrentam 

dificuldades relacionadas à manutenção estrutural e operacional, tais como 

reparos em instalações elétricas, hidráulicas, telhados, pintura, pequenos 

consertos e outros serviços essenciais para a preservação dos prédios escolares 

e para o bem-estar da comunidade escolar. A ausência de uma equipe dedicada 

faz com que essas demandas se acumulem, impactando diretamente a qualidade 
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do ambiente de ensino e comprometendo a segurança de alunos e profissionais 

de educação. 

Com a implementação de uma equipe fixa e um cronograma organizado, será 

possível atender às escolas de maneira preventiva e eficaz, evitando problemas 

estruturais mais graves e garantindo que o ambiente escolar se mantenha 

adequado ao desenvolvimento das atividades pedagógicas. Além disso, essa 

medida contribuirá para a otimização dos recursos públicos, uma vez que a 

manutenção periódica reduza custos com reparos emergenciais e prolongue a 

vida útil das instalações. 

Diante do exposto, reforçar a importância dessa indicação e solicitar a análise 

e providências do Executivo Municipal para viabilizar a criação dessa equipe, 

garantindo um suporte contínuo e estruturado às escolas do interior. 

 

 

Sala das Sessões,  

Colatina-ES, 17 de fevereiro de 2025 
 
 
 

                             MARCELO CARVALHO PRETTI 
     Vereador – Autor 
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